
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE MOBILÁRIO PARA 
ESCRITÓRIO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A 
EMPRESA TECNO 2000 INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

CONTRATO N° 42/2018 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n°00.394.411/0001-09, 
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de 
Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° 10.037.030— SSP/MG, 
e do CPF n°031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, 
de 19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TECNO 2000 INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n°21.306.287/0001-52. sediada na 
SHIS QL 11/13, 131. M, salas 101 a 103 — Lago Sul, CEP 71.625-205, Brasília-DF, 
Telefone (61) 3248.3956 / (61) 3321.3676, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor EVERTON LEÃO RIBEIRO, portador da Carteira 
de Identidade n° 2.370.289 — SSP/DF, e do CPF n° 006.144.061-29, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n° 10166.725.493/2017-10, Pregão n° 04/2017 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, consoante consta no Processo n° 
00010.000912/2017-19 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário para escritório, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão e no Termo 
de Referência, Anexo 1, do Edital, identificado na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto a ser contratado: 

tf' 
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ESPECIFICAÇÃO 	 QTD PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

ITEM 

Cadeira erwnomica giratória, confeccionado em tecido 
poliéster tipo tela, com 5 patas, apoio de braços com 
regulagem de altura em vários níveis, regulagem de 

1 

	

	altura do assento em vários níveis, regulagem de 
inclinação do mecanismo do encosto, espaldar alto com 
regulagem do apoio lombar para acomodação adequada 
e flexível da coluna lombar, encosto de cabeça. 

3 	1.023,00 3.069,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do mesmo, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993, 
observado o prazo de garantia dos produtos de acordo com os termos dos itens 15.2 e 
15.2.1 do Edital. 
2.2 Deverá ser redigido termo de garantia que esclareça que a garantia consiste contra 
qualquer defeito de fabricação, quebra de peças, desde que não tenha ocorrido por uso 
irregular cujo ônus probante caberá à contratada, prazo, forma e lugar que a garantia 
possa ser exercida sem qualquer ônus para a contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.069,00 (três mil e sessenta e nove 

reais). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:00001 
Fonte: 0100 
PTRES: 085454 
Elemento de Despesa: 449052 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do ateste da nota fiscal respectiva, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado, conforme Art. 40, XIV, "a" da Lei 
8.666/93. 
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5.2. 	Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ateste da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30. 
da Lei n°8.666, de 1993. 

	

5.3. 	O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

	

5.5. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será verificada a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

	

5.7. 	Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser por prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da Contratante. 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

5.9. 	Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação trabalhista ou junto ao SICAF. 
5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
Contratada inadimplente no SICAF ou perante a Justiça do Trabalho. 
5.12. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.13. No caso de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada do 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para pagamento até a do efetivo 
pagamento; 
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5.13.1. Neste caso, os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

1= 	(TX/100)/365 
EM= 	IxNx VP, onde: 
I = 	índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = 	Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = 	Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Consistirá em prestação de garantia em uma das modalidades previstas em lei (art. 
56 da lei 8.666/93) de 5% do valor da contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 O prazo de entrega do bem é de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento, em remessa 
única, no Depósito de Patrimônio do Almoxarifado Central da Presidência da 
República, situado na Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, em Brasília-
DF, em horário das 08h às 11h30 e das 14h às 17h30, telefones (61) 3411-2859,3103 ou 
3850. 
8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.3.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4.1. Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
8.5. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será preferencialmente confiado a uma comissão de 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
9.2. A fiscalização de que trata este item será exercida no interesse da Contratante e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
9.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. Das Obrigações da Contratante 

Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a entrega dos materiais, através de servidor 
ou servidores designados pela contratante, exigindo o integral e efetivo cumprimento 
das exigências estabelecidas; 

Requisitar e autorizar à contratada, por escrito, via fax ou e-mail, a entrega dos 
materiais contratados, indicando todas as informações necessárias à célere e eficiente 
execução contratual; 

Proporcionar todas as facilidades e esclarecimentos inerentes à adequada e célere 
execução contratual, nos termos previstos neste termo de referência e no correspondente 
Edital e seus anexos; 

Interromper a entrega dos materiais que estejam em desacordo com as 
especificações e demais exigências previstas neste termo de referência, no Edital e seus 
anexos; 

Atestar, nas Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela contratada, o adequado 
fornecimento dos materiais e efetuar o pagamento no prazo previsto; 

Determinar, por escrito, a regularização das falhas ou defeitos observados na 
execução contratual, bem como documentar as ocorrências havidas e aplicar, quando for 
o caso, as penalidades cabíveis, em conformidade com a disciplina da Lei no 
10.520/2002, de seus decretos regulamentares e da Lei no 8.666/1993 e alterações 
respectivas; 

Rescindir o contrato, na forma e nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80, da Lei no 
8.666/93. 

10.2. Das Obrigações da Contratada 
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Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 
prestando todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela contratante, 
obedecendo aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação, devendo os materiais ser, 
comprovadamente, de primeira qualidade e primeiro uso, atendendo-se aos padrões de 
mercado e às normas da ABNT pertinentes; 

Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de transporte e 
de pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos materiais contratados, em plena 
conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de 
entrega, previstos neste termo de referência, no correspondente Edital e seus anexos; 

Substituir, no total ou em parte, sem ônus para a contratante, no prazo de 05 (cinco) 
dias, quaisquer materiais com defeitos ou incorreções ou que não atendam aos termos 
ou às especificações exigidas neste termo de referência: 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos materiais 
contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Administração; 

Responsabilizar-se por quaisquer encargos, despesas, taxas, inclusive de seguro, 
decorrentes das operações necessárias à entrega dos materiais; 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível 
ou penal relacionadas à execução da mesma; 

Providenciar, em embalagens apropriadas, o acondicionamento de todos os 
materiais contratados; 

Não transferir a outrem. no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem prévia 
e expressa anuência da contratante; 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, 
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de  
sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. do Ministério do 
Planejamento. Orçamento e Gestão. 

Abster-se de contratar empregado para prestação dos serviços contratados que seja 
familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente público exercente de cargo 
em comissão ou função de confiança, nos termos do comando imperativo do artigo 7°, 
do Decreto n°7.203, de 4 de junho de 2010; 

Entregar, no depósito de Patrimônio do Almoxarifado Central da Presidência da 
República, situado na Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, em Brasília-
DF, arcando com todo e qualquer custo, quando for contratada, o objeto para o qual foi 
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adjudicada; 

Cumprir todas as exigências estabelecidas no Edital e quaisquer de seus anexos. 

Nos termos do art. 7°, do Decreto 7.203/2010, não prestar serviço em órgão ou 
entidade da administração púbica federal na qual familiar seja agente público que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 
10.520, de 2002 e do Decreto n° 5.450, de 2005, o CONTRATADO que, no decorrer da 
contratação: 

ITEM INFRAÇÃO 	
"'" 	i414 

:-.,.- 	; 
i 	-il.  

__ 
., 

I Descumprir quaisquer obrigações, não explicitadas nos demais itens, que 
sejam consideradas leves 

1 

2 Não 	entregar 	documentação 	considerada 	simples 	solicitada 	pelo 
CONTRATANTE 

2 

3 Atrasar a execução do objeto apresentando justificativa parcialmente 
aceita pelo CON 	fRATANTE 

3 

4 Atrasar injustificadamente a execução do objeto 4 
5 Descumprir prazos, exceto quanto aos itens 3 e 4 supra 4 
6 Desatender às solicitações do CONTRATANTE 5 
7 Descumprir quaisquer obrigações contratuais, não explicitadas nos demais 

anteriores, que sejam consideradas médias 
5 

8 Executar o objeto contratado de forma imperfeita às exigências e não 
substituir no prazo estipulado 

6 

9 Não manter as condições de habilitação durante a vigência contratual 7 
10 Não entregar documentação importante solicitada pelo CON 	I RATANTE 7 
11 Descumprir quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos 

demais itens, que sejam consideradas graves 
8 

12 Descumprir a legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto 
(direta ou indireta) 

9 

13 Cometer atos protelatórios durante a execução com adiamento dos prazos, 
visando ensejar alterações de valores decorrentes de reajuste ou revisão 
dos preços contratados 

9 

14 Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, durante a 
execução do objeto 

9 

15 Cometer atos ilegais visando frustrar a conclusão do objeto contratado 9 
16 Inexecução total do Contrato 10 
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11.1.1. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.1.1.1. Quanto à mora: 

GRAU MULTA MORATÓRIA 
1 0,2% ao dia 
? 0,5% ao dia 

3 1% ao dia 

4 1,2% ao dia 

5 1,5% ao dia 

6 2% ao dia 

7 3% ao dia 

8 4% ao dia 

5% ao dia 

11.1.1.2. Quanto à multa compensatória 

GRAU MULTA COMPENSATÓRIA. 
1 0,1% por ocorrência 

2 0,1% por ocorrência 

3 0,2% por ocorrência 
4 0,3% por ocorrência 
5 0,4% por ocorrência 
6 0,4% por ocorrência 
7 0,4% por ocorrência 

8 1% por ocorrência 
9 2% por ocorrência 

10 5% por ocorrência 

11.1.1.3. Quanto ao impedimento de Contratar 

J/' 
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GRAU IMPEDIMENTO PRAZO (*) 

1 Não 

2 Não 

3 Não 

4 Não 

5 de 6 até I ano 

6 de 1 ano até 2 anos 

7 de 2 anos até 3 anos 

8 de 3 anos até 4 anos 

9 de 4 anos até 5 anos 

10 5 anos 
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no S1CAF 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus 
anexos e das demais cominações legais. -- art. 7°. caput. da Lei n°10.520, de 2002. 

11.2. No processo de apuração de supostas irregularidades deverão ser consideradas as 
seguintes definições: 

11.2.1. Documentos simples são aqueles que mesmo deixando de ser apresentados, ou 
apresentados fora do prazo previsto, não interferem na execução do objeto de forma 
direta ou não cause prejuízos à Administração. 

11.2.2. Documentos importantes são aqueles que se não apresentados, ou apresentados 
fora do prazo previsto, interferem na execução do objeto de forma direta ou indireta ou 
cause prejuízos à Administração. 

11.2.3. Descumprimentos de obrigações contratuais leves são aquelas que não 
interferem diretamente na execução do objeto e que não comprometam prazos ou 
serviços, tais como obrigações acessórias. 

11.2.4. Descumprimentos de obrigações contratuais médias são aquelas que mesmo 
interferindo na execução do objeto, não comprometam prazos ou serviços de forma 
significativa. 

11.2.5. Descumprimentos de obrigações contratuais graves são aquelas que mesmo 
interferindo na execução do objeto, e comprometam prazos ou serviços de forma 
significativa, não caracterizem inexecução total do objeto. 

11.2.6. Execução imperfeita: é aquela passível de aproveitamento a despeito de falhas 
não corrigidas. 
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11.2.7. Inexecução total: descumprir o que foi estipulado no contrato em quantidade ou 
qualidade ou de forma ou prazo. 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de licitar e de contratar 
com a União, previstas no subitem anterior, o CONTRATADO que, em razão do 
presente Contrato: 

11.3.1. tenha sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos. 

11.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação. 

11.3.3. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos subitens anteriores realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará ao CONTRATADO o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas em qualquer agência do Banco do 
Brasil S.A, por meio de Guia de recolhimento da União - GRU, a ser preenchida de 
acordo com as instruções fornecidas pelo Órgão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação que será enviada pela 
autoridade competente. 

11.7. Não havendo comprovação do pagamento, a multa aplicada será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou da garantia contratual, se 
existente, ou de ambos, caso o valor da opção escolhida seja insuficiente para quitar o 
débito. 

11.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido ou, sendo 
esses insuficientes, será encaminhando para inscrição em divida ativa e cobrado 
judicialmente. 

11.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e. no caso de 
impedimento de licitar e contratar com a União, o CONTRATADO será descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

11.10. As sanções também serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas — CEIS, instituído pela Portaria CGU n° 516, de 2010, quando 
cabível. 
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11.11. As sanções previstas neste item são independentes entre si. podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3.1ndenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1 .Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da Cidade de Brasília-DF. Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, com 
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exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no 
art. 102, I, alínea -d" da Constituição Federal. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Brasília,  Go  de PC.X<~7,44.9' 	de 2018 

GIRLEY CENO Dét—eAMAS 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 

EVERTON LEÃO RIBEIRO 
Tecno2000 Indústria e Comércio Ltda 
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